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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 26 de maio de 2010.

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

TORNA OBRIGATÓRIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, A INSTALAÇÃO NOS HOSPITAIS E CLÍNICAS, DE PONTOS COM SOLUÇÃO ANTI-SÉPTICA, E PLACAS DE ORIENTAÇÃO PARA A PREVENÇÃO DE INFECÇÕES HOSPITALARES.

Art. 1º Ficam os hospitais e clínicas localizados no Município de Nova Friburgo, obrigados a instalarem nos seus ambientes pontos com solução anti-séptica para lavarem as mãos, bem como  placas de orientação que explicitem a importância da higiene, antes e após o contato físico com o paciente para prevenção de infecções hospitalares.

Art. 2º O descumprimento desta Lei, acarretará multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos casos de reincidências esse valor será dobrado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 26 de maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que, TORNA OBRIGATÓRIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, A INSTALAÇÃO NOS HOSPITAIS E CLÍNICAS, DE PONTOS COM SOLUÇÃO ANTI-SÉPTICA, E PLACAS DE ORIENTAÇÃO PARA A PREVENÇÃO DE INFECÇÕES HOSPITALARES, objetiva a preservação da saúde que não pode ser contabilizada pelo reducionismo materialista, pois as estatísticas auferem que em média 15% (quinze por cento) dos pacientes internados contraem algum tipo de infecção hospitalar, e a proposição em pauta tem por finalidade adotar medidas para reduzir o risco de doenças hospitalares. A higienização das mãos é um dos principais procedimentos de combate, podendo reduzi-la em um quarto. 

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 26 de maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

